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'ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL€IÀ LEGISLÁ TIV A 

" . ,. wml 

~ 

LEI NQ 2 047, de 30 de novembro de 1963. 

Concede a. Irerlo Dias Ribeiro -
bolsa especial de estudo de ~illtura 
na'Escola ue Belas Artes de Sao Pau 
lo. ' -

o PRESIDENTE DA ASSEMBI.1JIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE' 
MATO GROSSO: . , . , , ., 

Faz saber que a Assembleia Le~isle.ti:va do Estádo d~ 
ereta e eu pro:::lulgo nos termos do '$ 22 do artigo 16 ,da 
Constituição do Estado la seguinte lei: 

l~tigo 12 -Fica concedida a Ireno Dias Ribeiro, j~ 
ven' artista mato~rossense, una bolsa espec,ialde Cr $ .~, 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil cruzeiros)', desti 
nada a a~~iliar sua manutenção na Capital paulista para 
estágio de estudo e aperfeiçoamento de pintura na Escola 
de Belas Àrtes dessa Cidade. 

§ 12 - A importância a ciúe se refereêste artigo s~ 
rá paga e~ duodécicos, durante vinte e quatro Ileses, a 
partir de ja~eiro de 1964. 

§ 2Q - O primeiro e segundo duodécinos serão 
de uma vez,ao encetar o intere?sndo a'viagem e~ 
da do ce~tro cultural a que se destina. 
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i 32 -Pa.ra fazer jús 'ao I'ecebincnto do terceiro 
duodéci:w.o e subs~quentes o bene,f.'ici&rio deverá provar 
por Ileio húbil haver-se matriculado e estar frequen'\jando 
rogularmenteo est3belecime::::to a que se refere êste art,! 
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Artigo 22 - A lei o~çaIlent~ria consisnará, para os 
exercícios fin!.lnceiros d~ 1964 e 1965, verba própria a , 
fim de fazer face ,as despesas previstas no artigo unter,!' 
ar. 

l~tigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de' .... 
sua publicação, revogadas as dis~osiçõGS en cOhtrário. 

Asse~bléi~ Legiclativa do Estado, en Cuiabá,;O de 
novembro de 1963. 
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